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CAMA RA MUNICIPAT., 
DE BENTO GONÇALVES 
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EZOTOCOLO 

Prefeito Municipal 

FORTUNA O JA ZZARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 07/78/GAO 
	

Bento Gonçalves, 13 de janeiro de 1978. 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Se 

nhoria o incluso Projeto de Lei. 

Trata—se de projeto inovador, práticamente—

um código, que regula as medidas a serem adotadas, no que tange 

a proteção de nossa Comunidade contra o perigo do fogo. 

Não podemos, como administradores públicos, 

desconhecer o perigo que ronda aos habitantes de nossos ediflci 

os, cada vez maiores e com saldas mais diflceis. 

Um incândio, por exemplo, num prédio de mais 

de sete andares, tácnicamente concederá hipóteses mínimas 	de 
salvamento aos moradores das partes mais altas. 

Para solucionar tal problema, necessário se 

faz impor medidas preventivas que assegurem, tanto quanto possl 

vell  tranquilidade a nossos co—munícipes. 

Os detalhes técnicos, evidentemente, obede—

cem à melhor norma e, embora submetidos à apreciação, análise,—

discussão e votação de parte dos dignos membros dessa Casa Le 

gislativa, tenho certeza não merecerão reparo. 

Colocando—nos à disposição de Vossas Senho—

rias para eventuais esclarecimentos, reiteramos nossos potestos 

de estima e consideração. 

Ao 

IlustrIssímo Senhor 

BeLCarlos J,Perizzolo 

DD.Presidente da Câmara 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 07 DE 13 DE JANEIRO DE 1978  

DISPÕE SOBRE VISTORIA OBRIGATÓRIA 

EM PRÉDIOS EXISTENTES, PARA VERI—

FICAÇÃO DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO — 

CONTRA INCÊNDIOS  E DÁ OUTRAS  PRO—

VIDÊNCIAS, 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento— 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio—

no a seguinte Lei: 

Art. 10 — É instituída a obrigatoriedade de vistoria 

nos prédios existentes no Município de Bento 

Gonçalves, com a finalidade de fixar as condições mínimas indis-

pensáveis a proteção contra incendias. 

Unido — Ficam excluídos dessa exigência os prédios u 

nifamiliares e os exclusivamente residencia—

is até 4 ( quatro) pavimentos, com máximo de duas economias para 
. 

pavimento, tendo entrepiso e farro de concreto armado. 

Art. 2Q — A vistoria constituir—se—á de levantamento 

das condiçoes de segurança dos prédios e da 

formulaçao de recomendaçoes e fixação de prazos para adequa—los— 
. 
a convenientemente s medidas gerais de proteção contra incendios, 

emitindo—se obrigatériamente o respectivo Laudo de Vistoria; 

§ 10  — O Laudo de Vistoria será elaborado e subscrito—
por profissional legalmente habilitado em enge-

nharia ou arquitetura; 

§ 20  — O Laudo de Vistoria do prédio, sere também assi 
nado pelo síndico, proprietário ou representante 

legal do mesmo, a quem caberão as providências e resp nsabilida—

de pela execução da recomendaçoes dele constantes. 

0.0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 32 - É criada a "Comissão Consultiva para prote 

çao contra incendiou coma finalidade 	de 

assessorar o Orgao Executivo na aplicação de todos os disposi 

tivos legais reguladores da matéria. 

§ Único - A Comissão Consultiva será constituida por 

profissionais de Engenharia e Arquitetura- 

legalmente habilitados, devendo ser integrada por: um repre - 

sentante local da Sociedade de Engenharia do Rio Grande do - 

Sul, um representante local do Instituto dos Arquitetos 	do 

Brasil, um representante do Sindicato de Construção Civil do 

Estado do Rio Grande do Sul, um representante da Secretaria -

Municipal de Obras e Viação, um, do Centro de Indústria Fabril 

um, da Assopiação Comercial, um designado pelo Poder Executi-

vo, um do Poder Legislativo, um representante local da Ordem-

dos Advogados do Brasil e um Oficial do Corpo de Bombeiros da 

Brigada Militar do Estado. 

Art. 42 - O Poder Executivo devera regulamentar a - 

presente Lei no prazo de 90 ( noventa)dias 

ficando autorizado a fazer constar do respectivo Decreto 	as 

penalidades que serão impostas pelo seu descumprimento. 

Art. 52 - Revogadas as disposições em contrario, es 

ta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, - 

aos treze dias do mês de janeiro de mil novecentos e setenta- 

e oito. 

FORTUN 4  O JAN R IZZARDO 

Pre eito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FEEL,  MTURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 21/78/SG 	 Bento Gonçalves, 20 de janeiro de 1978 

Senhor Presidente 

De ordem do Senhor Prefeito Municipal, so 
licitamos a Vossa Senhoria, que seja convocada a Câmara de Ve 
readores para uma reunião extraordinária, no dia 23 de janeiro 
de 1978, a fim de serem apreciados e votados vários Projetos de 
Lei, de importância para o Municfpio, e rogamos a gentileza que 
sejam votados em regime de URGÊNCIA. 

Aproveitamos a oportunidade Ora renovar a 
Vossa Senhoria os protestos de estima e consi era 

ECON. JOSÉ ZORTÉA 
. Vice-Prefeit em exercicio 

Ao 

Ilustrfssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Bento Gonçalves -- RS  



A_comissiso 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.°  009/78  

PARECER A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PdBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Obras e Serviços Ablicos, após analisarem os dizeres do 
Processo nQ 009/78 - que díspU sobre vistoria obrigatória em 

a 
	

prédios existentes, para verificação das medidas de proteção 
contra incêndios e dá outras providencias, são de parecer que 
o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI A  17 de janeiro de 1978 

• 

Mod. CM - 07 
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